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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PORTARIA Nº 107/2025. 
Concede licença ao servidor ANDRIWS CRISTIANO BRIL COELHO. 
DIEGO JARDIM PERGO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder ao servidor ANDRIWS CRISTIANO BRIL COELHO, portador da 
cédula de Identidade RG-nº 7.500.451-6-PR, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, Classe-I, Nivel-12, lotado na Secretaria de Educação, 
Cultura e Comunicação, 90(noventa) dias de licença para fins de tratamento 
de saúde, sem prejuízos em seus vencimentos, no período de 16/06/2025 a 
13/09/2025.      
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 25 dias do mês de junho do ano 
de 2025. 
DIEGO JARDIM PERGO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
LEI Nº 1.988/2025 DE 18 DE JULHO DE 2025. 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CEDER, MEDIANTE 
TERMO DE CESSÃO DE USO, IMÓVEL DO MUNICÍPIO À J. DE JESUS 
CAMARGO CONFECÇÕES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
Faço saber que a Câmara Municipal de Altônia, Estado do Paraná, aprovou e 
eu, DIEGO JARDIM PERGO - Prefeito Municipal, sanciono a presente lei: 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder, mediante termo 
de cessão de uso, à empresa J. DE JESUS CAMARGO CONFECÇÕES, 
inscrita no CNPJ nº 35.819.592/0001-52, o imóvel de propriedade do 
Município localizado no Jardim Panorama, Lote 19 da Quadra 13, objeto da 
matrícula nº 5.947, do Livro nº 2 fls. 1, do Ofício de Registro de Imóveis 
da Comarca de Altônia – PR, com área de 360,00 m2, contendo um 
barracão de 360,00 m2. 
Art. 2º A cessão de uso tem como finalidade a instalação e funcionamento das 
atividades da empresa J. DE JESUS CAMARGO, especialmente na área de: 

 Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as 
confeccionadas sob medida. 

§1º A cessão será feita com a condição de que a Empresa arque integralmente 
com os custos de adequação, manutenção e operação das estruturas 
utilizadas no imóvel. 
§2º Todas as atividades desenvolvidas deverão observar as legislações 
ambiental, urbanística, sanitária e de segurança do trabalho vigentes. 
Art. 3º A cessão de uso será formalizada mediante termo próprio, com prazo 
de 10 (dez) anos, podendo ser renovado por igual período, desde que 
comprovado o cumprimento das cláusulas contratuais e a continuidade do 
interesse público, a ser avaliado pelo Poder Executivo Municipal. 
Art. 4º Como contrapartida da cessão, a Empresa compromete-se a manter 
de 15 (quinze) a 25 (vinte e cinco) empregos diretos, garantindo assim 
geração de renda. 
Parágrafo único. O não cumprimento da cláusula de contrapartida poderá 
acarretar a revogação da cessão de uso, mediante notificação prévia e 
assegurado o contraditório e ampla defesa. 
Art. 5º O imóvel objeto da cessão não poderá ser cedido, sublocado, 
transferido ou utilizado para finalidade diversa daquela prevista nesta Lei, 
salvo com autorização expressa da Prefeitura Municipal. 

Art. 6º Em caso de descumprimento das cláusulas estabelecidas, ou no caso 
de dissolução da Empresa, a cessão será considerada automaticamente 
rescindida, retornando o imóvel ao patrimônio do Município, inclusive com 
todas as benfeitorias realizadas, sem qualquer ônus para a Administração 
Pública. 
Art. 7º A qualquer tempo, se constatada que a cessionária não está cumprindo 
com as finalidades pactuadas no Projeto, após comprovação feita por vistoria 
do COMTER e do COMDEAL, o imóvel, suas acessões e benfeitorias serão 
retomados pelo Município, mediante Decreto, sem direito a qualquer tipo de 
indenização à cessionária, por qualquer tipo de investimento feito no local. 
Art. 8º A empresa cessionária deverá declarar no ato da assinatura do Termo 
de Cessão e Uso de Imóvel, ter conhecimento integral da presente Lei e do 
contido na Lei nº. 1.620/2017 de 23/08/2017. 
Art. 9º Revogada as disposições em contrário, em especial a Lei nº 
1.430/2015 de 27 de fevereiro de 2015, esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 18 dias do mês de julho de 
2025. 
DIEGO JARDIM PERGO 
Prefeito Municipal de Altônia 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
LEI Nº 1.989/2025 DE 18 DE JULHO DE 2025. 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CEDER, MEDIANTE 
TERMO DE CESSÃO DE USO, IMÓVEL DO MUNICÍPIO À EMPRESA V. A. 
BATISTELA METAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
Faço saber que a Câmara Municipal de Altônia, Estado do Paraná, aprovou e 
eu, DIEGO JARDIM PERGO - Prefeito Municipal, sanciono a presente lei: 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder, mediante termo 
de cessão de uso, à empresa V. A. BATISTELA METAIS inscrita no CNPJ 
sob o nº 23.363.992/0001-17, o imóvel de propriedade do Município localizado 
no Parque Industrial, Quadra 2, Lote 10-B, com área total de 500,09 m². 
Art. 2º A cessão de uso tem como finalidade a construção e instalação de um 
barracão industrial destinado ao desenvolvimento das atividades comerciais 
de fabricação de peças e acessórios para motocicletas, fabricação de 
esquadrias de metal, produção de artefatos estampados de metal. 
§1º A empresa terá o prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, contados 
da assinatura do termo de cessão, para instalação do barracão e 
funcionamento da empresa, sob pena de revogação da autorização e 
rescisão do termo. 
§2º A empresa compromete-se a arcar integralmente com os custos de 
construção, instalação e manutenção das estruturas que vierem a ser erguidas 
no imóvel. 
§3º A atividade a ser desenvolvida no imóvel deverá observar as legislações 
ambiental, urbanística e de segurança do trabalho vigentes. 
Art. 3º A cessão de uso será formalizada mediante termo próprio, com prazo 
de 10 (dez) anos, podendo ser renovado por igual período, desde que 
comprovado o cumprimento das cláusulas do termo e a continuidade do 
interesse público na cessão, a ser avaliado pelo Poder Executivo Municipal. 
Art. 4º Como contrapartida da cessão, a empresa compromete-se a gerar, no 
mínimo, 07 (sete) empregos diretos. 
Parágrafo único. O não cumprimento desta cláusula poderá acarretar a 
revogação da cessão de uso, mediante notificação prévia e garantido o 
contraditório e ampla defesa. 
Art. 5º Fica atribuída ao cessionário a responsabilidade exclusiva por todos os 
custos decorrentes da averbação e do registro, junto ao Cartório de Registro 
de Imóveis competente, de qualquer edificação que venha a ser implantada 
no imóvel objeto da cessão de uso formalizada com o Município. 
Parágrafo único. As despesas previstas no caput incluem, mas não se limitam 
a, taxas cartorárias, emolumentos, custos com elaboração de plantas, laudos 
técnicos, certidões, projetos e demais exigências legais necessárias para 
regularização da edificação junto aos órgãos competentes. 
Art. 6º O imóvel objeto da cessão não poderá ser cedido, sublocado, 
transferido ou utilizado para finalidade diversa daquela prevista nesta Lei, 
salvo com autorização expressa da Prefeitura Municipal. 
Art. 7º Em caso de descumprimento das cláusulas estabelecidas, ou no caso 
de extinção da empresa, a cessão será considerada automaticamente 
rescindida, retornando o imóvel ao patrimônio do Município, inclusive com 
todas as benfeitorias realizadas, sem qualquer ônus para a Administração 
Pública. 
Art. 8º A qualquer tempo, se constatada que a cessionária não está cumprindo 
com as finalidades pactuadas no Projeto, após comprovação feita por vistoria 
do COMTER e do COMDEAL, o imóvel, suas acessões e benfeitorias serão 
retomados pelo Município, mediante Decreto, sem direito a qualquer tipo de 
indenização à cessionária, por qualquer tipo de investimento feito no local. 
Art. 9º A empresa cessionária deverá declarar no ato da assinatura do Termo 
de Cessão e Uso de Imóvel, ter conhecimento integral da presente Lei e do 
contido na Lei nº. 1.620/2017 de 23/08/2017. 
Art. 10º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 18 dias do mês de julho de 
2025. 
DIEGO JARDIM PERGO 
Prefeito Municipal de Altônia 
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